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RESOLUÇÃO Nº 02/2023

Revoga a Resolução  nº 04/2014, de 29 de agosto de
2014, desta  Câmara,  que  revoga  a  Resolução  Nº
01/2012  e  dá  nova  redação  ao  Regulamento  de
Concurso Público de Provas e Títulos, para ingresso na
carreira do Magistério Superior ou de Educação Básica
do  Quadro  de  Professores  da  UFCG,  nas  Classes  de
Auxiliar,  Assistente  e  Adjunto  e  Classes  C,  D,  E,  dos
respectivos magistérios.

O Presidente da Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário
da  Universidade  Federal  de  Campina  Grande,  no  uso  de  suas  atribuições  estatutárias  e
regimentais, e 

Considerando a urgência da matéria (Processo SEI nº 23096.050407/2023-66),

R E S O L V E, ad referendum:

Art.  1º  Revogar a Resolução nº 04/2014, de 29 de agosto de 2014, desta Câmara, que
revoga a Resolução Nº 01/2012 e dá nova redação ao Regulamento de Concurso Público de Provas
e Títulos, para ingresso na carreira do Magistério Superior ou de Educação Básica do Quadro de
Professores da UFCG, nas Classes de Auxiliar, Assistente e Adjunto e Classes C, D, E, dos respectivos
magistérios.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Superior de Gestão Administrativo-Financeira do Conselho Universitário da Universidade 
Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 08 de setembro de 2023.
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Presidente
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